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BRASCOMP COMPENSADOS DOBRASIL S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
PERIODO DE APURACAO: 01/10/2003 A 31/12/2003
RESSARCIMENTO. HOMOLOGACAO TACITA. NAO OCORRENCIA.

Inexiste previsdo legal para homologacdo tacita do Pedido de Ressarcimento
em fungdo de uma eventual demora na analise do pedido.

RESSARCIMENTO DE IPI. ONUS DA PROVA.

Em sede de pedido de ressarcimento compete ao contribuinte o énus da prova
do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Cédigo
de Processo Civil, artigo 373, inciso I, cabendo a este demonstrar, mediante
adequada instrucdo probatoria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as
suas pretensoes.

VIOLACAO AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. SUMULA CARF N°
02.

Os principios da razoabilidade e proporcionalidade sao dirigidos ao legislador,
ndo ao aplicador da lei. Conforme a Sumula CARF n° 02, o CARF néo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo Piza Di Giovanni.

Relatorio

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento gerado pelo programa

PER/DCOMP n° 17629.18484.020306.1.1.08-0195, cujo crédito seria relativo ao PIS/PASEP
ndo-cumulativo — exportacéo do 4° trimestre de 2003.
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 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2003
 RESSARCIMENTO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA.
 Inexiste previsão legal para homologação tácita do Pedido de Ressarcimento em função de uma eventual demora na análise do pedido.
 RESSARCIMENTO DE IPI. ÔNUS DA PROVA.
 Em sede de pedido de ressarcimento compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
 VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA CARF Nº 02. 
 Os princípios da razoabilidade e proporcionalidade são dirigidos ao legislador, não ao aplicador da lei. Conforme a Súmula CARF nº 02, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo Piza Di Giovanni.
  Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento gerado pelo programa PER/DCOMP nº 17629.18484.020306.1.1.08-0195, cujo crédito seria relativo ao PIS/PASEP não-cumulativo � exportação do 4º trimestre de 2003.
Após processado foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 06), com base no Parecer nº 279 - DRF/BEL/Seort, de 27 de março de 2014, (fls. 8/10), no qual o pedido de ressarcimento foi indeferido.
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade aonde alega, em síntese, inicialmente a homologação tácita, conforme o § 5 do art. 74 da Lei nº 9.430/96 aplicado por analogia ao presente caso, e a existência de crédito suficiente ao ressarcimento pleiteado.
Acredita que a negativa do �pedido de restituição� se deve ao fato de não haver atendido a intimação que lhe foi enviada pela RFB em janeiro de 2014. Sustenta que a solicitação da autoridade fiscal mostrou-se totalmente impossível de ser executada, visto não possuir mais em arquivo, nem mesmo em meio eletrônico, documentação de período tão antigo (2003). Cita afronta aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Diz que deve ser reconhecida a desnecessidade de apresentação da documentação requerida para a comprovação do crédito, vez que compelir o contribuinte à exibição de documentos datados de mais de uma década é medida claramente desproporcional e nada razoável. 
À vista do exposto, requer o provimento da Manifestação de Inconformidade, a fim de homologar integralmente o PER/Dcomp nº 17629.18484.020306.1.1.08-0195, determinando o imediato ressarcimento dos valores nele requeridos.


A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão juntado aos autos. O fundamento adotado, em síntese, foi que a empresa não apresentou a documentação necessária à apreciação do suposto crédito, impossibilitando dessa forma a análise do direito creditório pela autoridade a quo. 
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, repisa as alegações da manifestação de inconformidade.

É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
Quanto a questão preliminar suscitada pela Recorrente de que teria ocorrido a prescrição dos créditos exigidos e a homologação tácita da compensação, tendo em vista o decurso do prazo de 5 anos desde o período de apuração dos créditos, não assiste razão a Recorrente.
Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Ressarcimento em função de uma eventual demora na análise do pedido, sendo que no caso de Declaração de Compensação vinculada, a extinção do crédito tributário opera-se sob condição resolutória de sua ulterior homologação, conforme o disposto no § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sendo a DCOMP o instrumento de confissão de dívidas tributárias e veículo de inscrição dos débitos indevidamente compensados em Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 74, §6º dessa mesma norma.
O prazo para que o Fisco analise a compensação declarada é de 5 anos a contar da data de entrega da declaração, nos termos do § 5° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 2oA compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003
§ 6oA declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
A simples leitura do § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 permite compreender que inexiste fundamento para a alegação da Recorrente. Não há limitação temporal para a análise do pedido de ressarcimento e homologação tácita para tal pedido, mas apenas para a compensação declarada. São institutos distintos e não é possível aplicar a analogia para tal situação.
Nesse sentido seguem precedentes deste CARF:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/06/2000
RESTITUIÇÃO. RESSARCIMENTO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007. PRAZO. 
Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do pedido de ressarcimento ou restituição no prazo de 5 anos. 
O artigo 74, § 5º da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de declaração de compensação, não podendo ser aplicável por analogia para a apreciação de pedido de restituição ou ressarcimento por ausência de semelhança entre os institutos. 
Não obstante a Administração Tributária tenha ultrapassado o prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007 para conclusão do processo administrativo, não há qualquer amparo legal ou judicial para o deferimento automático de pleito de restituição. 
Recurso Voluntário negado� (Processo nº 10980.005945/2004-17; Acórdão nº 3402-007.317; Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessão de 17/02/2020) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
RESSARCIMENTO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INEXISTÊNCIA. 
O prazo de cinco anos para o pronunciamento da autoridade administrativa diz respeito apenas à compensação declarada pelo contribuinte, não se aplicando aos casos de restituição ou ressarcimento o reconhecimento tácito do direito dos créditos pleiteados. 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. 
A homologação tácita apenas se opera no pedido de compensação. 
COMPENSAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO CERTO. 
De acordo com art. 170 do Código Tributário Nacional, somente pode ser autorizada a compensação de créditos líquidos e certos do sujeito passivo.� (Processo nº 10945.900954/2012-50; Acórdão nº 3002-000.601; Relator Conselheiro Alan Tavora Nem; sessão de 19/02/2019)
Quanto às alegações da recorrente de eventual violação aos princípios constitucionais, tais como da razoabilidade e proporcionalidade e vedação ao confisco, respeita a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB, estando pacificada no âmbito administrativo através da Súmula CARF nº 2, a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto ao mérito, a motivação do Despacho Decisório, fundada na legislação que rege a matéria, deixa bem claro que a empresa não atendeu à intimação para apresentação dos dados necessários para a análise dos direitos creditórios pleiteados, não havendo como a contribuinte ter sucesso em sua pretensão creditória já que o alegado crédito não foi comprovado.
Mesmo não apresentando os arquivos digitais solicitados pela autoridade fiscal, em nenhum outro momento o recorrente trouxe elementos, tais como a escrituração fiscal e contábil do período de apuração em que se pleiteou o crédito, que pudéssemos considerar pelo menos como indícios de prova dos créditos alegados e necessários para que o julgador possa demonstrar a certeza e a liquidez do direito creditório ou determinar a realização de atos complementares.
Em sede de pedido de ressarcimento/restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges  
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Apos processado foi exarado o Despacho Decisorio (e-fls. 06), com base no
Parecer n° 279 - DRF/BEL/Seort, de 27 de marco de 2014, (fls. 8/10), no qual o pedido de
ressarcimento foi indeferido.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade aonde alega,
em sintese, inicialmente a homologacéo tacita, conforme o § 5 do art. 74 da Lei n° 9.430/96
aplicado por analogia ao presente caso, e a existéncia de crédito suficiente ao ressarcimento
pleiteado.

Acredita que a negativa do “pedido de restituicdo” se deve ao fato de ndo haver
atendido a intimacdo que lhe foi enviada pela RFB em janeiro de 2014. Sustenta que a
solicitacdo da autoridade fiscal mostrou-se totalmente impossivel de ser executada, visto
ndo possuir mais em arquivo, nem mesmo em meio eletrénico, documentagdo de
periodo tdo antigo (2003). Cita afronta aos principios da proporcionalidade e da
razoabilidade. Diz que deve ser reconhecida a desnecessidade de apresentacdo da
documentacdo requerida para a comprovacdo do crédito, vez que compelir o
contribuinte a exibicdo de documentos datados de mais de uma década é medida
claramente desproporcional e nada razoavel.

A vista do exposto, requer o provimento da Manifestagio de Inconformidade, a fim de
homologar integralmente o PER/Dcomp n° 17629.18484.020306.1.1.08-0195,
determinando o imediato ressarcimento dos valores nele requeridos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do Acoérdao juntado aos autos. O
fundamento adotado, em sintese, foi que a empresa nao apresentou a documentacao necessaria a
apreciacdo do suposto crédito, impossibilitando dessa forma a analise do direito creditério pela
autoridade a quo.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual, em sintese, repisa as alegacdes da manifestacdo de
inconformidade.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

Quanto a questdo preliminar suscitada pela Recorrente de que teria ocorrido a
prescricdo dos créditos exigidos e a homologacdo tacita da compensacao, tendo em vista o
decurso do prazo de 5 anos desde o periodo de apuracdo dos créditos, ndo assiste razdo a
Recorrente.

Inexiste norma legal que preveja a homologacdo tacita do Pedido de
Ressarcimento em funcdo de uma eventual demora na analise do pedido, sendo que no caso de
Declaracdo de Compensacdo vinculada, a extingdo do crédito tributario opera-se sob condicéo
resolutoria de sua ulterior homologacao, conforme o disposto no § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, sendo a DCOMP o instrumento de confisséo de dividas tributarias e
veiculo de inscricdo dos débitos indevidamente compensados em Divida Ativa da Unido, nos
termos do artigo 74, 86° dessa mesma norma.

O prazo para que o Fisco analise a compensacdo declarada é de 5 anos a contar da
data de entrega da declaracdo, nos termos do 8§ 5° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagdo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo.(Redagéo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

()

§ 2°A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologagéo.

()

§ 50 O prazo para homologagdo da compensacao declarada pelo sujeito passivo sera de
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacdo. (Redacgdo
dada pela Lei n° 10.833, de 2003

§ 6°A declaragdo de compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

A simples leitura do § 5° do art. 74 da Lei n® 9.430/1996 permite compreender que
inexiste fundamento para a alegacdo da Recorrente. Ndo ha limitagdo temporal para a anélise do
pedido de ressarcimento e homologacdo tacita para tal pedido, mas apenas para a compensacao
declarada. S&o institutos distintos e ndo é possivel aplicar a analogia para tal situacao.

Nesse sentido seguem precedentes deste CARF:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragao: 01/02/1999 a 30/06/2000

RESTITUIC;AO. RESSARCIMENTO. PRAZO PARA HOMOLOGAGAO TACITA.
INOCORRENCIA. ART. 24 DA LEI N. 11.457/2007. PRAZO.
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Inexiste norma legal que preveja a homologagdo tacita do pedido de ressarcimento ou
restitui¢do no prazo de 5 anos.

O artigo 74, § 5° da Lei n® 9.430/1996 cuida de prazo para homologacéo de declaracdo
de compensacdo, ndo podendo ser aplicavel por analogia para a apreciacdo de pedido de
restituicdo ou ressarcimento por auséncia de semelhanca entre os institutos.

N&o obstante a Administracdo Tributaria tenha ultrapassado o prazo previsto no art. 24
da Lei n° 11.457/2007 para conclusdo do processo administrativo, ndo ha qualquer
amparo legal ou judicial para o deferimento automatico de pleito de restituigéo.

Recurso Voluntario negado” (Processo n°® 10980.005945/2004-17; Ac6rddo n° 3402-
007.317; Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessdo de
17/02/2020)

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007
RESSARCIMENTO. HOMOLOGAGAO TACITA. INEXISTENCIA.

O prazo de cinco anos para 0 pronunciamento da autoridade administrativa diz respeito
apenas a compensacdo declarada pelo contribuinte, ndo se aplicando aos casos de
restitui¢do ou ressarcimento o reconhecimento tacito do direito dos créditos pleiteados.

PEDIDO DE RESTITUICAO. HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.
A homologacéo tacita apenas se opera no pedido de compensacao.
COMPENSACAO. DIREITO LIQUIDO CERTO.

De acordo com art. 170 do Cédigo Tributario Nacional, somente pode ser autorizada a

compensagdo de créditos liquidos e certos do sujeito passivo.” (Processo n°
10945.900954/2012-50; Acdrddo n° 3002-000.601; Relator Conselheiro Alan Tavora
Nem; sessao de 19/02/2019)

Quanto as alegacGes da recorrente de eventual violagdo aos principios
constitucionais, tais como da razoabilidade e proporcionalidade e vedagéo ao confisco, respeita a
matéria cuja discussdao € estranha a competéncia deste Colegiado. Com efeito, na via
administrativa 0 exame da lide ha de se ater apenas a aplicacdo da legislacdo vigente, sendo
descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se
encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, 1, “a” e III, “b”,
da CRFB, estando pacificada no ambito administrativo através da Simula CARF n° 2, a seqguir:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Quanto ao mérito, a motivacdo do Despacho Decisorio, fundada na legislacdo que
rege a matéria, deixa bem claro que a empresa ndo atendeu a intimacgdo para apresentacdo dos
dados necessarios para a analise dos direitos creditorios pleiteados, ndao havendo como a
contribuinte ter sucesso em sua pretensdo creditéria j& que o alegado credito ndo foi
comprovado.

Mesmo ndo apresentando os arquivos digitais solicitados pela autoridade fiscal,
em nenhum outro momento o recorrente trouxe elementos, tais como a escrituracdo fiscal e
contabil do periodo de apuracdo em que se pleiteou o crédito, que pudéssemos considerar pelo
menos como indicios de prova dos créditos alegados e necessarios para que o julgador possa
demonstrar a certeza e a liquidez do direito creditério ou determinar a realizacdo de atos
complementares.

Em sede de pedido de ressarcimento/restituicdo/compensacdo compete ao
contribuinte o énus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar
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extraida do Codigo de Processo Civil, artigo 373, inciso |, cabendo a este demonstrar, mediante
adequada instrucdo probatdria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as suas pretensoes.

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



